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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA FMAS Nº 006/2025 

PROCESSO Nº 005611/2025 

Cód. CidadES Contratações: 2025.042E0500003.09.0005 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LINHARES/ES  

Link: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

Objeto: Aquisição de materiais de consumo (picolé, pipoca e algodão doce), distribuída em carrinho especifico, incluindo 

o material, pessoal capacitado no manuseio e distribuição, para atender as necessidades dos usuários dos eventos das 
Ações Comunitárias e Campanhas realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de Linhares, 

no ano de 2025, conforme quantidades e especificações técnicas constantes no termo de referência, anexo II deste 

Aviso de Dispensa de Licitação. 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 42.264,00 (quarenta e dois mil duzentos e sessenta e quatro reais). 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:00 horas do dia 12/06/2025. 
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: 09:00 horas do dia 12/06/2025. 
PERÍODO DE LANCES 09:00 horas até às 15:00 horas do dia 12/06/2025. 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 

 
 

 

 
 
 

 
 

 

 

 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA FMAS N° 006/2025 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, por intermédio da Comissão de Contratação, designada pela 
Portaria nº 099/2025, de 13 de março de 2025, sedida na Avenida Augusto Pestana, n.º 790, Centro, Linhares, Estado do 
Espírito Santo, neste Edital denominado simplesmente Prefeitura, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 1.606/2023 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021 e demais legislações 
aplicáveis. 

 

O Edital e seus anexos serão publicados nos sítios oficias do Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br, Prefeitura Municipal de Linhares - www.linhares.es.gov.br/ Licitações, Jornal 
Diário de Grande Circulação  e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

 

Data da sessão: 12/06/2025 
Link participação: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O presente certame tem por objeto a aquisição de materiais de consumo (picolé, pipoca e algodão doce), distribuída 

em carrinho especifico, incluindo o material, pessoal capacitado no manuseio e distribuição, para atender as 
necessidades dos usuários dos eventos das Ações Comunitárias e Campanhas realizadas pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, do Município de Linhares, no ano de 2025, conforme quantidades e especificações técnicas 

estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 
 

  LOTE UNICO       

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID CAMPANHA AÇÕES TOTAL VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 56817 PIPOCA SALGADA PACOTE DE 11 X 
11 CMP2 
PIPOCA SALGADA PACOTE DE 11 X 
11 CM P2.  
Pipoca de milho do grupo duro, classe 
amarelo, tipo-1. Embalagem própria de 
papel medindo 11 x 11 cm modelo p2, 
distribuída em carrinho especifico, in-
cluso material, pessoal capacitado na 
distribuição. 

UND 2.100 
(300 X7) 

1.500 
(500X3) 3.600 2,67 9.612,00 

02 56816 PICOLE DE AGUA SABORES DIVER-
SOS 
PICOLE DE AGUA, picolé a base de 
água de sabores diversos, palito em 
madeira com ponta quadrada. Distribu-
ída em carrinho especifico, incluso ma-
terial, pessoal capacitado na distribui-
ção. 
 

UND 2.100 
(300 X7) 

1.500 
(500X3) 3.600 2,40 8.640,00 

03 56818 ALGODAO DOCE EM PALITO ALGO-
DÃO DOCE, doce com aspecto de al- UND 2.100 

(300 X7) 
1.500 

(500X3) 3.600 6,67 24.012,00 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br,
http://www.linhares.es.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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godão, fabricado pelo processo de trefi-
lação de açúcar cristalizado, na cor 
branca ou rosa, espetado em palito e 
envolto por um saco plástico, distribuí-
do em carrinho especifico, incluso ma-
terial, pessoal capacitado na distribui-
ção. 

  VALOR TOTAL DO LOTE UNICO      42.264,00 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 

Sistema de Compras, disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotora do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 
c) que se enquadrem nas seguintes vedações: 
I) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
III) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 

IV) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

V) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
VI) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na 

forma deste item. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio 
do Portal de Compras Públicas, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12(doze) meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.10. Qualquer elemento que possa identificar a participante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 

sanções previstas nesse Aviso de Dispensa. 
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CLÁUSULA QUARTA - FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do fornecedor. 
4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

CLÁUSULA QUINTA - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação 
de condições mais vantajosas. 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica. 

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 
adequada ao último lance. 

5.7. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação 

de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 
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b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta poderá 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

CLÁUSULA SEXTA - HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. Constatada a existência de 
sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 
6.10. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 
6.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 

menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.14. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
CLÁUSULA SETIMA - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 
7.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no que “Regulamenta o § 3º do 

art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho de ativi-

dades de agente de contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato no 
âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional”.  As comunicações serão realizadas pelo 
fiscal ou gestor do contrato ao preposto indicado pela contratada. 

7.1.1 A fiscalização desta contratação será realizada pelo servidor IVONETE SOUZA SOUTO ASSIS, sendo a fiscal 
suplente ANA CARLA MARQUES DA SILVA SANDRE formalmente designados para o acompanhamento da contra-

tação bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

7.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, competem: 

7.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando veri-
ficar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 

7.2.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução deste processo de despesa consistem na verificação da con-

formidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cum-
primento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
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na forma da Lei 14.133/2021; 
7.2.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos nes-

te Termo de Referência;  

7.2.4 A fiscalização técnica deste processo de despesa avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará; 

7.2.5 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 

redutores, deve seraplicadasas sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório; 

7.2.6 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 
7.2.7 o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços; 

7.2.8 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da quali-

dade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação con-
tratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previs-

tos na Lei nº 14.133/2021; 

7.3 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o docu-
mento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência 
e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca e qualidade e forma 

de uso; 
7.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021; 

7.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021; 

7.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

7.7 INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 
7.7.3 Os serviços objeto do Termo de Referência serão constantemente avaliados pelos representantes do CON-

TRATANTE, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), a ser apurado mensalmente; 

7.7.4 O IMR terá como referência o mês faturado, devendo ser atestada pelo fiscal titular ou substituto do contrato; 
7.7.5 O relatório dos descumprimentos deverá ser levado ao conhecimento da CONTRATADA via e-mail; 
7.7.6 A CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contadas do envio do e-mail para apresentar 

justificativas, cuja avaliação compete aos fiscais; 
7.7.7 Caso o CONTRATANTE não acolha as justificativas, as apurações do IMR acarretarão no desconto proporcio-

nal do valor da fatura; 

7.7.8 O primeiro mês de vigência do contrato será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o ajuste e aper-

feiçoamento da qualidade do serviço pela CONTRATADA; 
7.7.9 O desempenho da CONTRATADA deverá ser medido de acordo com a aferição de descumprimentos contratu-
ais previstas no Quadro 1– (Graduação, Descrição e Valores das Multas) deste termo de Referência. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇO: 
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8.1 O preço dos serviços de manutenção (atualização e suporte) será reajustado com base na variação do Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí-lo.  

8.2 O primeiro reajuste será concedido um ano após a assinatura do contrato, levando em conta a variação do índice 

pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato; os próximos reajustes ocorre-

rão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 
 

CLÁUSULA NONA - RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
9.1 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro tem o objetivo de neutralizar o impacto positivo ou negativo, so-
bre o valor global do contrato, do evento cujo risco de ocorrência não tenha sido integralmente alocado à Administração; 

9.2 A PARTE interessada deverá encaminhar à Secretaria, o respectivo requerimento de reequilíbrio econômico-

financeiro, conter todas as informações e dados necessários para sua análise, acompanhado de PLANO DE NEGÓCIO 
atualizado para refletir o pleito, bem como de “relatório técnico” ou “laudo pericial” que demonstre, inequivocamente, o 

impacto ou a repercussão dos eventos sobre os principais componentes de custos e receitas da Contratada. 

9.3 A Secretaria terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data em que houver recebido o requerimento 
de reequilíbrio, para se pronunciar a respeito.  
 

CLÁUSULA DECIMA - CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 
10.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica o 
reconhecimento de que: 
a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 

nº 14.133, de 2021; 
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 

e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
10.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso 

de Contratação Direta. 

10.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 
e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – SANÇÔES 
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11.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Dispensa, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do edital, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.1 deste Aviso de Dispensa, no 

percentual de 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.7 e 20% 
(vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 11.1.8 a 11.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Termo de 

Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 

06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.12, deste Aviso de Dispensa. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



                           PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
ESPIRITO SANTO 

 

11 
 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente; 
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do 

Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

11.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -  DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
12.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 e Decreto 
Municipal 1.693 de 19 de dezembro de 2022). 

12.1.1 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas   nas   hipóteses   dos artigos 
7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular. 

12.2 - A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e 

base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 
cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 
12.2.1 - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, 

para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
12.2.2 - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 
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própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE LINHARES, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

12.3 -  A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 

proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim 

de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o 

objeto do contrato ou o MUNICÍPIO DE LINHARES está exposto. 

12.4 -  A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

12.4.1 - A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE LINHARES e disponibilizar toda a 

informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 
12.4.2 - A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE LINHARES, sempre que solicitado, toda e qualquer 

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 

contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 
aplicáveis. 
12.5 - A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou 
dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso 

formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 

permanente para exibição ao MUNICÍPIO DE LINHARES, mediante solicitação. 

12.5.1 - A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e 
recursos do MUNICÍPIO DE LINHARES, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução 

do presente Contrato. 
12.6 - A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, 
dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

12.6.1: Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual. 

12.7 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 

tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 
possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 
12.8 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE LINHARES a ocorrência de 

qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 
qualquer Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

12.8.1 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam 

incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

12.9 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o 
tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES, em no máximo trinta dias, sob 
instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 
cumprimento de obrigação legal. 
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12.10 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 
prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela Autoridade Nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados 

pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES para as finalidades pretendidas neste contrato. 

12.11 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou 

coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de 
tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, no site https://linhares.es.gov.br/ e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
13.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 
b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 
c) No caso da alínea anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

d) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso 

13.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

13.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
13.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
13.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

13.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

13.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
13.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

https://linhares.es.gov.br/
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13.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

b) ANEXO II – Termo de Referência. 

c) Anexo III – Minuta do Contrato. 

 
 

Linhares-ES, 04 de junho de 2025. 

 
 

 

GEOVANA PADUA GOBBO MARINOT 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1. Habilitação jurídica: 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 
4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 
1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
3. Qualificação Econômico-Financeira: 
3.1. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo 
não constar do documento. 
 
4. Qualificação Técnica: 
4.1.Comprovação de que a participante forneceu, sem restrição, o material igual ou semelhante ao objeto. A 
comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
emitido por pessoa física ou jurídica, compatível com o objeto deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br;
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 
1.1. Aquisição de materiais de consumo (picolé, pipoca e algodão doce), distribuída em carrinho especifico, incluindo o 
material, pessoal capacitado no manuseio e distribuição, para atender as necessidades dos usuários dos eventos das 
Ações Comunitárias e Campanhas realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de Linhares, 
no ano de 2025. 
1.2. Considerando o valor da contratação e especificação da prestação de serviços, informamos desde já, a escolha da 
modalidade de DISPENSA, nos termos do art. 75 caput, inciso I da Lei nº 14.133/21), que prevê a possibilidade de con-
tratação direta com Dispensa de Licitação quando o valor da despesa para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;  sendo atualizado pelo Decreto nº 12.343, de 
30 de Dezembro de 2024, ou seja, quando o custo da contratação corresponder a até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, 
setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos), desde que não se refira a parcelas de um mesmo ser-
viço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 
1.3. 1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
1.127/2021. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. Prevê o Decreto Municipal nº 1606, de 27 de dezembro de 2023, em seu art. 18 e seguintes as informações sobre a 
elaboração do Plano de Contratações Anual, bem como em seu anexo consta modelos, contudo, em seu artigo 173 não 
consta o prazo de adequação de cada setor de contratação do órgão para elaboração anual de seu respectivo Pla-
no.Dessa forma, a politica de assistência social segue o Plano Municipal de Assistência Social 2022-2025 vem 
atender a recomendação legal estabelecida pelos artigos 203 e 204 da Constituição Federal de 1988, no campo da As-
sistência Social, por meio da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que 
exige pelo artigo 330, alínea III, que os Municípios, Estados e Distrito Federal instituam o Plano de Assistência Social. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICA-
ÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Pre-
liminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. JUSTIFICATIVA: 
4.1. Trata-se de estudo preliminar de quantidade e necessidade de prestação de serviços para locação de equipamentos 
(Sonorização, banheiro químico, locação de cadeiras, locação de tendas), fornecimento de picolé e pipoca, locação de 
brinquedos (pula pula, castelo de bolinha e escorrega infláveis),  fornecimento de suco e lanche, aquisição de camisetas, 
banner e faixas, material de artesanato, destinado os eventos ACÕES COMUNITÁRIAS e CAMPANHAS realizadas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a serem realizadas no ano de 2025.  
4.2. O CRAS – Centro de Referência da Assistência Social é a porta de entrada para todo Serviço da Proteção Social 
Básica, dentro do âmbito do município. Foi pactuado com o Governo Federal e Estadual 1.000 (mil) atendimentos/ ano 
para cada CRAS. Nos CRAS é ofertado prioritariamente o PAIF/Serviço de Atenção Integral através de Oficinas de Famí-
lia, atendimentos individuais, em grupo, em domicilio e atividades culturais, esportivas e de geração de renda. Também 
nos CRAS funciona unidades descentralizadas de atendimento do CadUúnico e o Serviço de Convivência e Fortaleci-
mentos de Vínculos para Crianças, Adolescentes e Idosos. Hoje, a rede municipal é composta por 07 (sete) CRAS e 
extensões, situada em locais estratégicos do Município, localizados nos bairros: Rio Quartel, Bebedouro (incluindo Re-
gência), Conceição, Santa Cruz (extensão Farias), Interlagos, Aviso (extensões no Pontal do Ipiranga e Povoação) e 
Nova Esperança. 
4.3. A capilaridade da Proteção Social Básica, sua capacidade de referenciamento e o fato de o Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS - localizar-se em áreas de vulnerabilidade social, ou muito próximo delas, deram legitimidade 
e tornou este equipamento público uma referência para a população que vive no seu território de abrangência. 
4.4. O conceito de Ação Comunitária, entendida como as diversas práticas presentes frente às demandas sociais, está 
além da prestação de serviços por constitui-se como mecanismo de conquista e garantia dos direitos sociais, contribuin-
do para a construção e ampliação da cidadania. As referidas Ações Comunitárias têm por objetivo possibilitar aos muní-
cipes, serviços necessários no dia a dia da comunidade, bem como: orientação jurídica, saúde e bem-estar, educação no 
trânsito, prevenção à dengue, emissão de 1º e 2º vias de carteira de identidade, Procon para registro de reclamações do 
consumidor, SINE com vagas de empregos e lazer para as crianças que também participam ativamente em nossos e-
ventos.  



                           PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
ESPIRITO SANTO 

 

17 
 

 
4.5. No que se refere à Ações Comunitárias, estão previstas a realização de 03 (três) ações, com previsão de 500 
atendimentos em cada uma delas, nos meses de maio, agosto e novembro, com início das atividades às 8h da ma-
nhã com término estabelecido  para às 12 h (duração de 4h). Dessa forma, para a realização das Ações Comunitárias, é 
imprescindível a contratação de empresa especializada em prestação de serviços e aquisição de material para atendi-
mento dos eventos realizados e/ou apoiados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 12 (doze) 
meses. 
4.6. Em relação às Campanhas, serão realizadas no ano de 2025, 07 (sete) campanhas e seguem justificativas:  

4.6.1. 01 - CAMPANHA 18 DE MAIO – DIA NACIONAL DE COM BATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES: 

4.6.1.1. 18 de maio é o Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 
Esta campanha visa conscientizar a população sobre a importância de denunciar casos de abuso e exploração 
sexual infantil, além de promover ações educativas e preventivas para proteger as crianças e os adolescentes. 

4.6.2. 02 - 12 DE JUNHO - CAMPANHA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL: 
4.6.2.1. A Campanha de Erradicação do Trabalho Infantil se justifica pela necessidade de sensibilizar a socieda-
de sobre os perigos do trabalho infantil e a necessidade de combate a essa forma de violação de direitos que afe-
tam o desenvolvimento das crianças e adolescentes vítimas. 

4.6.3. 03 - 15 JUNHO – CAMPANHA DE ENFRENTAMENTO A VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA IDOSA: 
4.6.3.1. Campanha de enfrentamento à violência contra a Pessoa Idosa ocorre no mês de junho se justifica pela 
necessidade de sensibilizar a sociedade para combater as diversas formas de violência cometidas contra a pes-
soa idosa, além de orientar sobre quais o tipos de violência que assolam essa população e as formas de denunci-
á-las. 

4.6.4. 04 - AGOSTO - CAMPANHA DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: 
4.6.4.1. A Campanha de Enfrentamento à Violência contra Mulher se justifica pela necessidade de instruir a po-
pulação a como identificar e reagir a casos de violência, alertando ainda que muitos desses podem ser pouco per-
ceptíveis, como em situações de violência patrimonial, moral, psicológica, sexual e até mesmo física.  

4.6.5. 05 - CAMPANHAAGOSTO -  MÊS DA PRIMEIRA INFÂNCIA: 
4.6.5.1. Agosto passou a ser o Mês da Primeira Infância, fazendo referência à aprovação da lei 14.617, de 2023, 
que determinou a realização de diversas atividades para apoiar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 6 
anos de idade. Diante do exposto, tal Campanha vem trazer a necessidade da sociedade se voltar para as neces-
sidades de promover o desenvolvimento humano; fortalecer os vínculos e o papel das famílias e integrar, ampliar 
e fortalecer ações de políticas públicas, no que diz respeito às crianças, público-alvo. 

4.6.6. 06 - 21 DE SETEMBRO – DIA NACIONAL DE LUTA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA: 
4.6.6.1. O mês de setembro é marcado pela luta pela inclusão das pessoas com deficiência, celebrado no dia 21 
de setembro. A referida Campanha se justifica pela oportunidade para estimular o debate sobre os direitos da 
pessoa com deficiência, a igualdade de oportunidades, a acessibilidade e autonomia destas pessoas, além de 
propor reflexões sobre as políticas públicas para este público. Além disso, é uma ocasião importante para promo-
ver a conscientização da sociedade sobre o tema, sempre no sentido de buscar incluir plenamente as pessoas 
com deficiência na sociedade. 

4.6.7. 07 - 12 DE OUTUBRO – DIA DAS CRIANÇAS: 
4.6.7.1. A data do dia 12 de outubro, homenageia as crianças e reforça a importância da garantia de seus direitos, 
bem como o combate a toda forma de violência contra esse público. Além de ofertar um momento lúdico de inte-
ração proporcionando um momento de descontração as crianças em situação de vulnerabilidade inseridas nos 
serviços ofertados pela política de assistência do município. 
4.6.7.2. Tendo como foco principal, dar alegria e lazer aos munícipes, cujo momento é proporcionar momentos 
de alegria por meio de atividades lúdicas, brincadeiras, musicas, entre outros, queremos fazer a cada evento, uma 
grande festa, com um dia de brincadeiras, atividades artísticas, culturais, troca de conhecimentos e muita diversão. 
Mais que um dia de comemoração, queremos sim regatar o sonhos de cada munícipes, seja ela criança, adoles-
cente ou idoso. 

4.7. Dessa forma, para a realização das Ações Comunitárias e Campanhas, é imprescindível a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços e aquisição de material para atendimento dos eventos realizados e/ou apoiados 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE PARA ENTREGA DOS PRODUTOS E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
5..1 A entrega dos produtos deverá ser de PARCELADA, iniciando a entrega no prazo de 05 (cinco) dias após a emissão 
da Autorização de Fornecimento.  
5..2 Os materiais deverão ser entregues no local indicado conforme cronograma informado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, no horário das 08:00 às 16:00 h, de segunda à sábado.  
5..3 Conforme descrição do item, os produtos serão fornecidos nos eventos com distribuição SIMULTANEA em carrinho 
especifico, incluso material e pessoal capacitado na distribuição. 5.3 A secretaria poderá solicitar a correção de eventuais 
falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, 
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no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir do recebimento da comunicação.  
5..4 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editalícios e poste-
riormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal.  
5..5 A contratada deverá apresentar os equipamentos em funcionamento e bom estado, possuir uma equipe técnica 
para substituir qualquer equipamento danificado. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 Executar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da Secretaria, 
fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa; 
6.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do CONTRATANTE; 
6.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
6.4 Dispor de transporte, equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento 
do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho; 
6.5 Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de ação ou omissão, 
negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou subs-
tituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da má execução ou de materiais empregados;  
6.6 Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, bem como 
seguros, desde que resultantes da contratação com o Município; 
6.7 Credenciar, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, um representante para prestar esclarecimentos e 
atender às reclamações/necessidades que porventura surgirem durante a execução do contrato; 
6.8 Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais a serem entregues, devidamente atestada por servi-
dor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impedi-
tivo. Deverá ainda, ser anexada a comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor; 
6.9 A empresa vencedora do processo licitatório será responsável pela montagem e desmontagem das tendas nos dias 
em que antecedem e posterior aos eventos; 
6.10 Todo o material necessário a instalação dos EQUIPAMENTOS, incluindo fixação completa, assim como a apli-
cação de qualquer material complementar necessário aos trabalhos, tais como: ferramentas, instrumentos de medição, 
parafusos, pregos, cordas, amarras , pesos, produtos de limpeza, deverá ser fornecido pela contratada sendo de sua 
exclusiva responsabilidade. 
 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
7.1. As despesas decorrentes da execução do referido aditivo de contrato correrão à conta da dotação orçamentária a 
saber:   
22 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
22.01.082.4400.142.016 – GESTÃO DO SUAS E VIGILANCIA SOCIOASSISTENCIAL 
3.3.90.30.00000 – MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS: 15001– Ficha: 025 
 
22 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
22.01.082.4400.122.013 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
3.3.90.30.00000 – MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS: 1661  – Ficha: 19 
 
8. DO PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento será efetuado com a apresentação das Notas Fiscais, caso haja a efetiva entrega dos materiais, 
cumprido o fornecedor o estabelecido no edital e empenho, cabendo ao contratado comprovar sua regularidade fiscal, 
conforme solicitado na licitação. As despesas deverão ser custeadas através das respectivas contas correntes descritas 
abaixo. 
 
9. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 
9.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no que “Regulamenta o § 3º do 
art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho de ativi-
dades de agente de contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato no 
âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional”.  As comunicações serão realizadas pelo 
fiscal ou gestor do contrato ao preposto indicado pela contratada. 

9.1.1. A fiscalização desta contratação será realizada pelo servidor IVONETE SOUZA SOUTO ASSIS, sendo a fiscal 
suplente ANA CARLA MARQUES DA SILVA SANDRE formalmente designados para o acompanhamento da contra-
tação bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 
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9.2. Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, competem: 
9.2.1. Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando ve-
rificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 
9.2.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução deste processo de despesa consistem na verificação da con-
formidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cum-
primento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma da Lei 14.133/2021; 
9.2.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos nes-
te Termo de Referência;  
9.2.4. A fiscalização técnica deste processo de despesa avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará; 
9.2.5. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, deve seraplicadasas sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório; 
9.2.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 
9.2.7. o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços; 
9.2.8. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da quali-
dade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação con-
tratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previs-
tos na Lei nº 14.133/2021; 

9.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o docu-
mento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência 
e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca e qualidade e forma 
de uso; 
9.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021; 
9.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021; 
9.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 
9.7. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

9.7.1. Os serviços objeto do Termo de Referência serão constantemente avaliados pelos representantes do CON-
TRATANTE, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), a ser apurado mensalmente; 
9.7.2. O IMR terá como referência o mês faturado, devendo ser atestada pelo fiscal titular ou substituto do contrato; 
9.7.3. O relatório dos descumprimentos deverá ser levado ao conhecimento da CONTRATADA via e-mail; 
9.7.4. A CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contadas do envio do e-mail para apresentar 
justificativas, cuja avaliação compete aos fiscais; 
9.7.5. Caso o CONTRATANTE não acolha as justificativas, as apurações do IMR acarretarão no desconto proporcio-
nal do valor da fatura; 
9.7.6. O primeiro mês de vigência do contrato será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o ajuste e aper-
feiçoamento da qualidade do serviço pela CONTRATADA; 
9.7.7. O desempenho da CONTRATADA deverá ser medido de acordo com a aferição de descumprimentos contratu-
ais previstas no Quadro 1– (Graduação, Descrição e Valores das Multas) deste termo de Referência. 

 
10. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: 
10.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvol-
vimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos 
termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 e Decreto Municipal 1.693 
de 19 de dezembro de 2022).  

10.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 
7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explí-
citos e informados ao titular. 

10.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e 
base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 
cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

10.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham a-
cesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
10.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis 
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à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE LINHARES, responsa-
bilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

10.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 
proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim 
de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o 
objeto do contrato ou o MUNICÍPIO DE LINHARES está exposto. 
10.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

10.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE LINHARES e disponibilizar to-
da a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção 
de dados. 
10.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE LINHARES, sempre que solicitado, toda e qualquer 
informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contra-
tação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 

10.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestado-
res de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 
pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de pre-
servar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para exi-
bição ao MUNICÍPIO DE LINHARES, mediante solicitação. 

10.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações 
e recursos do MUNICÍPIO DE LINHARES, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execu-
ção do presente Contrato. 

10.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informa-
ção, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento con-
tratual. 

10.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações forneci-
das/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento 
contratual. 

10.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 
possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 
10.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE LINHARES a ocorrência de 
qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 
qualquer Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

10.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam 
incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

10.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o 
tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES, em no máximo trinta dias, sob instru-
ções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura 
existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumpri-
mento de obrigação legal. 
10.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 
prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela Autoridade Nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados 
pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES para as finalidades pretendidas neste contrato. 
10.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou 
coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamen-
to dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES.  
 
11. DA PUBLICIDADE: 
11.1. O extrato do presente contrato/AF será divulgado no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, conforme o 
disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/21, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 
 
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-
cado, não mantiver a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado den-
tro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
12.1.5. Fraudar a licitação 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b)induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no pra-
zo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e a multa será de 0,5% a15% do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens e Erro! Fonte de referência não encontrada.a multa será de 15%a 
30%do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contra-
tar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con-
tado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações admi-
nistrativas relacionadas nos itens e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o respon-
sável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o ór-
gão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decor-
rência da prática das infrações dispostas nos itens e, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens e que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração ob-
servará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no itemErro! Fonte de referência não 
encontrada., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorri-
da, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
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licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobreve-
nha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
 
13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 
mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, em papel timbrado da empre-
sa emissora; 
 
14. DA SUSTENTABILIDADE: 
14.1. Buscar soluções tecnológicas que permitem melhorias nos controles de emissão de poluentes, visando contribuir 
com qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente;  
14.2. Observar as seguintes diretrizes e práticas consideradas sustentáveis, em conformidade com o art. 4º do Decreto 
nº 7.746, de 5 de junho de 2012, quais sejam:  

14.2.1. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  
14.2.2. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  
14.2.3. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  
14.2.4. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  
14.2.5. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  
14.2.6. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 
14.2.7. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

 
15. DO REAJUSTE DE PREÇO: 
15.1. O preço dos serviços de manutenção (atualização e suporte) será reajustado com base na variação do Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí-lo.  
15.2. O primeiro reajuste será concedido um ano após a assinatura do contrato, levando em conta a variação do índice 
pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato; os próximos reajustes ocorre-
rão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 
 
16. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
16.1. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro tem o objetivo de neutralizar o impacto positivo ou negativo, 
sobre o valor global do contrato, do evento cujo risco de ocorrência não tenha sido integralmente alocado à Administra-
ção; 
16.2. A PARTE interessada deverá encaminhar à Secretaria, o respectivo requerimento de reequilíbrio econômico-
financeiro, conter todas as informações e dados necessários para sua análise, acompanhado de PLANO DE NEGÓCIO 
atualizado para refletir o pleito, bem como de “relatório técnico” ou “laudo pericial” que demonstre, inequivocamente, o 
impacto ou a repercussão dos eventos sobre os principais componentes de custos e receitas da Contratada. 
16.3. A Secretaria terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data em que houver recebido o requerimento 
de reequilíbrio, para se pronunciar a respeito.  
 
17. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
17.1. Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso ocorram os motivos 
constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21, mediante formalização motivada nos autos do processo ad-
ministrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
17.2. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do pra-
zo estipulado para tanto. 
17.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
17.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 
18. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
18.1. O critério de julgamento será POR LOTE ÚNICO. 
18.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apre-
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sentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
18.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu-
rança da contratação. 
 
19. EMISSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 
19.1. O contrato será substituído por autorização de fornecimento, nos termos da legislação. 
 
20. QUANTITATIVO: 
20.1. Nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, segue as (I) especificações da licitação e de seu objeto, com a quan-
tidade máxima de cada item a ser adquirido na tabela abaixo; (II) a quantidade mínima a ser cotada, estima-se ser zera-
da; (III) vedada a possibilidade de preços diferentes; (VIII) quanto a participação do órgão em mais de um ata de registro, 
possibilidade nos casos de registro quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 
 

Item Código Descrição Unidade Campanha Ações Total Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 56817 PIPOCA SALGADA PACOTE DE 11 X 11 
CMP2 
PIPOCA SALGADA PACOTE DE 11 X 11 
CM P2.  
Pipoca de milho do grupo duro, classe 
amarelo, tipo-1. Embalagem própria de 
papel medindo 11 x 11 cm modelo p2, dis-
tribuída em carrinho especifico, incluso 
material, pessoal capacitado na distribui-
ção. 

UND 2.100 
(300 X7) 

1.500 
(500X3) 3.600 2,67 9.612,00 

02 56816 PICOLE DE AGUA SABORES DIVERSOS 
PICOLE DE AGUA, picolé a base de água 
de sabores diversos, palito em madeira 
com ponta quadrada. Distribuída em carri-
nho especifico, incluso material, pessoal 
capacitado na distribuição. 

UND 2.100 
(300 X7) 

1.500 
(500X3) 3.600 2,40 8.640,00 

03 56818 ALGODAO DOCE EM PALITO ALGODÃO 
DOCE, doce com aspecto de algodão, 
fabricado pelo processo de trefilação de 
açúcar cristalizado, na cor branca ou rosa, 
espetado em palito e envolto por um saco 
plástico, distribuído em carrinho especifico, 
incluso material, pessoal capacitado na 
distribuição. 

UND 2.100 
(300 X7) 

1.500 
(500X3) 3.600 6,67 24.012,00 

 
Linhares/ES, 07 de maio de 2025. 
 
 

 
MARCIELLE VIEIRA GALLON 

Diretora de Departamento de Assistência Social 
Decreto Municipal nº 178/2025 

 
De acordo: 
 
 
 

GEOVANA PADUA GOBBO MARINOT 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto Municipal nº 084/2025 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA FMAS Nº XXX/2025 

 PROCESSO Nº XXX/2025 
 
Contrato que entre si celebram o Município de Linhares e 

ou/ e a empresa XXXXXXXXXXXXX, na qualidade de 

CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, para o 
fim expresso nas cláusulas que o integram. 

 
O MUNICÍPIO DE LINHARES, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sediado na Av. XXXXXXXXXXXX, 
Linhares-ES, neste ato representado pelo XXXXXXXXXXXXXX portador do CPF nº XXXXXXXXXXXXXX e da Carteira 

de Identidade nº XXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o XXXXXXXXXXXXXXX-XX, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX – CEP. XX.XXX-XXX, neste ato representado por XXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº 

XXXXXXXXXX-XX e da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXX, denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente Contrato, tudo de acordo com as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica FMAS n° -----
/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, em conformidade com o Processo n° ------/2025. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Aquisição de materiais de consumo (picolé, pipoca e algodão doce), distribuída em carrinho especifico, incluindo o 

material, pessoal capacitado no manuseio e distribuição, para atender as necessidades dos usuários dos eventos das 

Ações Comunitárias e Campanhas realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de Linhares, 
no ano de 2025, conforme quantidades e especificações técnicas constantes no termo de referência, anexo II deste 

Aviso de Dispensa de Licitação. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  
2.1. Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos, dispositivos e instruções que compõem a Dispensa 
Eletrônica FMAS nº ----/2025, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independentemente de 
sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1. Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a modalidade empreitada por preço global, nos termos do art. 

46, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES  
4.1. Obrigações do Contratante: 
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4.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos definitivos. 

4.1.2. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

4.1.3. Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas 
disposições. 

4.1.4. Prestar a Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato. 

4.1.5. Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que fará o 
acompanhamento e emitirá mensalmente um relatório sobre a execução do objeto contratado. 

4.1.6. Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Contratada, referentes as suas 

aquisições. 
4.1.7. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade. 

4.1.8. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
no Contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
4.1.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta. 
4.1.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
4.2. Obrigações da Contratada: 
4.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa, Anexos e Propostas, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
4.2.2. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital 

e seus Anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
4.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

4.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
4.2.5. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

4.2.6. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2.7. Se responsabilizar integralmente pelos danos causados diretamente ou indiretamente a CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

independente da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
4.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto de que trata o presente, sendo de sua 
responsabilidade o fornecimento dos mesmos. 

4.2.9. Prestar ao Município esclarecimentos relativos as ocorrências na execução e fornecimento dos serviços. 
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4.2.10. Aceitar e acatar os atos normativos ou regulamentos emitidos pela Administração, atendendo as suas normas e 
diretrizes. 

4.2.11. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados a contratação, 

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência. 

4.2.12. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste 
Termo. 

4.2.13 Executar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da Secretaria, 

fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa; 
4.2.14 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do CONTRATANTE; 

4.2.15 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
4.2.16 Dispor de transporte, equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento 

do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho; 

4.2.17 Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de ação ou omissão, 
negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou subs-
tituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da má execução ou de materiais empregados;  
4.2.18 Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, bem co-

mo seguros, desde que resultantes da contratação com o Município; 

4.2.19 Credenciar, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, um representante para prestar esclarecimentos e 

atender às reclamações/necessidades que porventura surgirem durante a execução do contrato; 
4.2.20 Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais a serem entregues, devidamente atestada por ser-

vidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato im-
peditivo. Deverá ainda, ser anexada a comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em 

vigor; 

4.2.21 A empresa vencedora do processo licitatório será responsável pela montagem e desmontagem das tendas nos 
dias em que antecedem e posterior aos eventos; 

4.2.22 Todo o material necessário a instalação dos EQUIPAMENTOS, incluindo fixação completa, assim como a 

aplicação de qualquer material complementar necessário aos trabalhos, tais como: ferramentas, instrumentos de medi-
ção, parafusos, pregos, cordas, amarras, pesos, produtos de limpeza, deverá ser fornecido pela contratada sendo de 
sua exclusiva responsabilidade. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no que “Regulamenta o § 3º do 

art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho de ativi-

dades de agente de contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato no 
âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional”.  As comunicações serão realizadas pelo 
fiscal ou gestor do contrato ao preposto indicado pela contratada. 

7.1.1 A fiscalização desta contratação será realizada pelo servidor IVONETE SOUZA SOUTO ASSIS, sendo a fiscal 
suplente ANA CARLA MARQUES DA SILVA SANDRE formalmente designados para o acompanhamento da contrata-
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ção bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 
7.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, competem: 

7.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando verifi-

car o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 
7.2.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução deste processo de despesa consistem na verificação da con-
formidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumpri-

mento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 

forma da Lei 14.133/2021; 
7.2.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Termo de Referência;  

7.2.4 A fiscalização técnica deste processo de despesa avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará; 
7.2.5 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 

redutores, deve seraplicadasas sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório; 
7.2.6 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficien-

te para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços; 

7.2.7 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade 
na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 

14.133/2021; 
7.3 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o docu-
mento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência 

e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca e qualidade e forma 

de uso; 
7.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021; 

7.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021; 

7.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
7.7 INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

7.7.1 Os serviços objeto do Termo de Referência serão constantemente avaliados pelos representantes do CONTRA-
TANTE, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), a ser apurado mensalmente; 
7.7.2 O IMR terá como referência o mês faturado, devendo ser atestada pelo fiscal titular ou substituto do contrato; 

7.7.3 O relatório dos descumprimentos deverá ser levado ao conhecimento da CONTRATADA via e-mail; 
7.7.4 A CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contadas do envio do e-mail para apresentar justi-

ficativas, cuja avaliação compete aos fiscais; 

7.7.5 Caso o CONTRATANTE não acolha as justificativas, as apurações do IMR acarretarão no desconto proporcional 
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do valor da fatura; 
7.7.6 O primeiro mês de vigência do contrato será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o ajuste e aperfei-

çoamento da qualidade do serviço pela CONTRATADA; 

7.7.7 O desempenho da CONTRATADA deverá ser medido de acordo com a aferição de descumprimentos contratuais 

previstas no Quadro 1– (Graduação, Descrição e Valores das Multas) deste termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

6.1. O preço total é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) conforme proposta comercial de preços 
unitários da CONTRATADA. 
6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes 

indicadas pelo contratado. 

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.5. Para fins de pagamento, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
g) Dados bancários. 

6.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
6.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento definitivo da administração. 
6.9 DO REAJUSTE DE PREÇO: 

6.9.1 O preço dos serviços de manutenção (atualização e suporte) será reajustado com base na variação do Índice Na-

cional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí-lo.  
6.9.2 O primeiro reajuste será concedido um ano após a assinatura do contrato, levando em conta a variação do índice 
pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato; os próximos reajustes ocor-

rerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 
6.10 RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

6.10.1 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro tem o objetivo de neutralizar o impacto positivo ou negativo, 
sobre o valor global do contrato, do evento cujo risco de ocorrência não tenha sido integralmente alocado à Administra-
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ção; 
6.10.2 A PARTE interessada deverá encaminhar à Secretaria, o respectivo requerimento de reequilíbrio econômico-

financeiro, conter todas as informações e dados necessários para sua análise, acompanhado de PLANO DE NEGÓCIO 

atualizado para refletir o pleito, bem como de “relatório técnico” ou “laudo pericial” que demonstre, inequivocamente, o 

impacto ou a repercussão dos eventos sobre os principais componentes de custos e receitas da Contratada. 
6.10.3 A Secretaria terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data em que houver recebido o requeri-

mento de reequilíbrio, para se pronunciar a respeito.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

7.1 A entrega dos produtos deverá ser de PARCELADA, iniciando a entrega no prazo de 05 (cinco) dias após a emissão 

da Autorização de Fornecimento.  
7.2 Os materiais deverão ser entregues no local indicado conforme cronograma informado pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, no horário das 08:00 às 16:00 h, de segunda à sábado.  

7.3 Conforme descrição do item, os produtos serão fornecidos nos eventos com distribuição SIMULTANEA em carrinho 
especifico incluso material e pessoal capacitado na distribuição.  
7.4 A secretaria poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos 

materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir do re-
cebimento da comunicação.  

7.5 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editalícios e posteri-

ormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal.  

7.6 A contratada deverá apresentar os equipamentos em funcionamento e bom estado, possuir uma equipe técnica para 
substituir qualquer equipamento danificado. 

7.7 - AÇÕES 
No que se refere à Ações Comunitárias, estão previstas a realização de 03 (três) ações, com previsão de 500 atendi-
mentos em cada uma delas, nos meses de maio, agosto e novembro, com início das atividades às 8h da manhã 

com término estabelecido  para às 12 h (duração de 4h). Dessa forma, para a realização das Ações Comunitárias, é 

imprescindível a contratação de empresa especializada em prestação de serviços e aquisição de material para atendi-
mento dos eventos realizados e/ou apoiados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 12 (doze) 

meses. 

7.8 - CAMPANHAS 
Em relação às Campanhas, serão realizadas no ano de 2025, 07 (sete) campanhas e seguem justificativas:  
01 - CAMPANHA 18 DE MAIO – DIA NACIONAL DE COM BATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIAN-
ÇAS E ADOLESCENTES: 
18 de maio é o Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. Esta campanha 

visa conscientizar a população sobre a importância de denunciar casos de abuso e exploração sexual infantil, além de 

promover ações educativas e preventivas para proteger as crianças e os adolescentes. 

02 - 12 DE JUNHO - CAMPANHA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL: 
A Campanha de Erradicação do Trabalho Infantil se justifica pela necessidade de sensibilizar a sociedade sobre os peri-
gos do trabalho infantil e a necessidade de combate a essa forma de violação de direitos que afetam o desenvolvimento 

das crianças e adolescentes vítimas. 
03 - 15 JUNHO – CAMPANHA DE ENFRENTAMENTO A VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA IDOSA: 
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Campanha de enfrentamento à violência contra a Pessoa Idosa ocorre no mês de junho se justifica pela necessidade de 
sensibilizar a sociedade para combater as diversas formas de violência cometidas contra a pessoa idosa, além de orien-

tar sobre quais o tipos de violência que assolam essa população e as formas de denunciá-las. 

04 - AGOSTO - CAMPANHA DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: 

A Campanha de Enfrentamento à Violência contra Mulher se justifica pela necessidade de instruir a população a como 
identificar e reagir a casos de violência, alertando ainda que muitos desses podem ser pouco perceptíveis, como em 

situações de violência patrimonial, moral, psicológica, sexual e até mesmo física.  

05 - CAMPANHAAGOSTO -  MÊS DA PRIMEIRA INFÂNCIA: 
Agosto passou a ser o Mês da Primeira Infância, fazendo referência à aprovação da lei 14.617, de 2023, que determinou 

a realização de diversas atividades para apoiar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 6 anos de idade. Diante do 

exposto, tal Campanha vem trazer a necessidade da sociedade se voltar para as necessidades de promover o desenvol-
vimento humano; fortalecer os vínculos e o papel das famílias e integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas, 

no que diz respeito às crianças, público-alvo. 

06 - 21 DE SETEMBRO – DIA NACIONAL DE LUTA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA: 
O mês de setembro é marcado pela luta pela inclusão das pessoas com deficiência, celebrado no dia 21 de setembro. A 
referida Campanha se justifica pela oportunidade para estimular o debate sobre os direitos da pessoa com deficiência, a 

igualdade de oportunidades, a acessibilidade e autonomia destas pessoas, além de propor reflexões sobre as políticas 
públicas para este público. Além disso, é uma ocasião importante para promover a conscientização da sociedade sobre 

o tema, sempre no sentido de buscar incluir plenamente as pessoas com deficiência na sociedade. 

07 - 12 DE OUTUBRO – DIA DAS CRIANÇAS: 
A data do dia 12 de outubro, homenageia as crianças e reforça a importância da garantia de seus direitos, bem como o 
combate a toda forma de violência contra esse público. Além de ofertar um momento lúdico de interação proporcionando 

um momento de descontração as crianças em situação de vulnerabilidade inseridas nos serviços ofertados pela política 
de assistência do município. 
Tendo como foco principal, dar alegria e lazer aos munícipes, cujo momento é proporcionar momentos de alegria por 

meio de atividades lúdicas, brincadeiras, musicas, entre outros, queremos fazer a cada evento, uma grande festa, com 

um dia de brincadeiras, atividades artísticas, culturais, troca de conhecimentos e muita diversão. Mais que um dia de 
comemoração, queremos sim regatar o sonhos de cada munícipes, seja ela criança, adolescente ou idoso. 

4.8. Dessa forma, para a realização das Ações Comunitárias e Campanhas, é imprescindível a contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços e aquisição de material para atendimento dos eventos realizados e/ou apoiados 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
8.1. 23.1 As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada no 

Orçamento Municipal para o exercício de 2025 e subsequentes, a saber:  

22 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

22.01.08.244.0014.2.016 GESTÃO DO SUAS E VIGILANCIA SOCIOASSISTENCIAL  
3.3.90.30.000 - MATERIAL DE CONSUMO - FICHA 025  
RECURSOS: ORDINÁRIOS – PML  

 
CLÁUSULA NOVA – DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO 
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9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

11.2.4.2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
Parágrafo Único: As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
CONTRATANTE ou, na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela CONTRATADA mediante depósito em 

conta-corrente do CONTRATANTE, dentro de 5 (cinco) dias a contar da intimação ou, quando for o caso, cobradas 
judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
13.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 140 da Lei nº 14.133/21, dispensado o 

recebimento provisório nas hipóteses previstas da mesma lei; 

13.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem 
a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato; 
13.3. Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo contratado, o processamento da aceitação provisória ou definitiva 

deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da 
repartição interessada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PREVISÃO DE RECURSOS 
16.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO MEIO AMBIENTE 
17.1. A Contratada deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o local de 

trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança. 

17.2. A Contratada fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela preservação da flora e da fauna 
existente, de acordo com a legislação e normas vigentes. 

17.3. São de inteira responsabilidade da Contratada, sem qualquer ônus para o contratante: 

17.3.1. A restauração de eventuais agressões ao ambiente que por sua culpa tenham ocorrido, nos termos definidos pelo 
órgão fiscalizador. 
17.3.2. As multas que venham a ser aplicadas pelos órgãos e entidades de fiscalização do meio ambiente. 

17.4. Eventuais multas e qualquer outro custo ou encargo relativo às obrigações previstas nesta cláusula, se suportados 
pelo Contratante, serão descontados dos pagamentos devidos à Contratada ou das garantias oferecidas ou ainda 

cobrados judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUSTENTABILIDADE 
a. Buscar soluções tecnológicas que permitem melhorias nos controles de emissão de poluentes, visando contribuir 

com qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente;  
b. Observar as seguintes diretrizes e práticas consideradas sustentáveis, em conformidade com o art. 4º do Decreto 
nº 7.746, de 5 de junho de 2012, quais sejam:  

i. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  

ii. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  
iii. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  

iv. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  

v. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  
vi. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 
vii. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 

19.1. Aumento substancial no valor do objeto: 

a) Variação entre demanda e oferta; 

b) Inconsistência da inflação; 
c) Aumento referente ao frete para entrega do produto.  
19.2. Aumento substancial no valor dos derivados de petróleo: 

a) Alteração desproporcional no valor do dólar; 
b) situação de crise mundial; 
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19.3. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados nos itens anteriores (19.1 e 19.2), as obrigações contratuais 
decorrentes desses riscos deverão ser alocadas entre contratante e contratado, que serão assumidas pelo setor público 

e pelo setor privado, em regime de compartilhamento. 

19.4. Fato Impeditivo na entrega e realização dos serviços de entrega, instalação e manutenção corretiva de todo o 

sistema que envolva o objeto licitado: 
a) situação imprevisível ou fatalidade que impeça a realização da contratação solicitada pela autarquia; 

b) Condições adversas causadas por circunstância meteorológica severa; 

c) Acidente de percurso na realização dos serviços. 
19.4.1. A empresa deverá realizar os serviços o mais rápido possível após resolução do fatos impeditivos. Caso não 

consiga deverá apresentar a situação a contratante para um acordo que atenda ambas as partes. 

19.5. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do contrato, não previstos nessa Seção (Alocação de Riscos), serão decididos mediante acordo 
entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato. 
 
20. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 
20.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 e Decreto 

Municipal 1.693 de 19 de dezembro de 2022). 
10.1.1 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas   nas   hipóteses   dos artigos 

7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular. 
20.2 - A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e 
base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

20.2.1 - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, 
para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

20.2.2 - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 

própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE LINHARES, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 
20.3 -  A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 

proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim 
de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o 

objeto do contrato ou o MUNICÍPIO DE LINHARES está exposto. 
20.4 -  A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 

compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

20.4.1 - A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE LINHARES e disponibilizar toda a 
informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 
20.4.2 - A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE LINHARES, sempre que solicitado, toda e qualquer 
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informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 
contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 

aplicáveis. 

20.5 - A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou 
dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso 

formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 

permanente para exibição ao MUNICÍPIO DE LINHARES, mediante solicitação. 
20.5.1 - A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e 

recursos do MUNICÍPIO DE LINHARES, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução 

do presente Contrato. 
20.6 - A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, 

dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

20.6.1: Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual. 

20.7 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 

possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 

20.8 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE LINHARES a ocorrência de 

qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 
qualquer Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

20.8.1 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam 
incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 
20.9 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES, em no máximo trinta dias, sob 

instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 

cumprimento de obrigação legal. 

20.10 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 
prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela Autoridade Nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados 
pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES para as finalidades pretendidas neste contrato. 

20.11 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou 
coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de 

tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. O Contratante não se responsabiliza pela inobservância de critérios de qualquer ordem que deva ser observado 
pela Contratada em razão das obrigações de sua alçada, bem como, por eventuais contendas administrativa ou judicial 

advindas de tal. 
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Parágrafo Primeiro: A Contratada se compromete em realizar os serviços avençados no objeto do presente contrato, 
observando os princípios técnicos, éticos e legais requeridos. 

Parágrafo Segundo: Não constitui a presente contratação, relação jurídica de natureza trabalhista ou estatutária, e a 

prestação de serviços não caracteriza relação de emprego ou exercício de cargo ou função pública. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Linhares-ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado em três vias de 

igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Linhares-ES, XX de XXXXXXXXXXXX de 2025 

.MUNICÍPIO DE LINHARS 
CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
________________________________ 
CPF ______.______.______-________ 

 

 

________________________________ 
               CPF ______.______.______-________ 
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